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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 19.10.01/2022 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA 
(MA) E A EMPRESA LINET CULTURAL COMERCIO 
EIRELI 

O Município de João Lisboa (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
07.000.300/0001-10, com sede administrativa na Av. Imperatriz nº 1331 , Centro, representado pelo 
Secretário Municipal de Educação Sr. DAVISON SORMANI ALMEIDA ALVES, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF nº 
729.428.193-91 , doravante denominado CONTRATANTE, e a LINET CULTURAL COMERCIO EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.516.162/0001-38, com sede na Rua 
Quinze de Novembro nº 709, Vila Nova - Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) ABDIJALMA DIAS DE OLIVEIRA, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº 0365472220097 SESP/MA e do CPF nº 674.207.704-25, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 12.006/2022 e em observancia às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrõnico nº 
002/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de coleção literária para as escolas de 
educação infantil da rede de ensino municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrõnico nº 030/2022, identificado no 
preambulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

1 

OBJETO 
CATMAT: 450112 
DESCRIÇÃO DO CONTEÚDO 

PAINEL NEUROPEDAGÓGICO PSICOMOTOR: 
Composto de jogos de atividades motoras, sensoriais e 
sonoras. Painel de Coordenação Motora confeccionado 
em madeira MDF 18 mm contendo 11 atividades 
associativas, cores, letras, imagens, auditiva e musical. 
CONJUNTOS DE MESAS INFANTIS COM 
CADEIRAS:Mesa plástica branca tipo buffet bistrô 
reforçada com pés de borracha para não escorregar no 
piso liso. Acompanha 4 cadeiras. BAU EXCLUSIVO DE 
MADEIRA: Fabricado em MDF branco - Dimensões: 
Comprimento: 42 cm / Altura: 45 cm - com 4 rodinhas. 

DOMINÓ DIVERTIDO GIGANTE:Jogar dominó 
possibilita desenvolver o pensamento lógico, a atenção e 
a percepção visual, além da identificação das 
semelhanças e diferenças das figuras. Composto por: 28 
peças em madeira com tamanho de 9,00x 4,5 cm cada 
peça. FANTOCHES-FEL TRO-10 personagens: 
abertura de boca, todos revestidos de espuma na parte 
da cabeça, braços e corpo de tecido. Material: feltro / 
Aproximadamente: 35cm (cada) CENTRO DE LEITURA: 
Móvel que deixa a decoração bela e alegre além de 
desenvolver nas crianças, a socialização, influenciando 
na orientação espacial e percepção de cores. 
Estimulando o espirita de equipe. Composto por 08 
módulos coloridos confeccionado em corino com 
estrutura de madeira. Embalagem: plástico bolha. 

QTD UNO P. UNIT P. TOTAL 

17 Kit 49.200,00 836.400,00 
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Dimensões: Comprimento: 180 cm / Largura: 98 cm / 
Altura Assento: 48 cm. BIBLIOTECA TÉCNICA COM 12 
LIVROS: Livros técnicos pedagógicos para ajudar na 
formação e preparação do educador para poder utilizar a 
sala de Neuroestimulação educacional na rotina didática. 
FANTASIAS-10 personagens: Composto por macacão 
e touca. Material: espuma, pluminha e acoplado 
Tamanho: de 3 a 6 anos. MÓVEL INFANTIL PARA 
ACONDICIONAR OS LIVROS: Feito em MDF, medindo 
1,5m de altura, 75 cm de largura e 45 cm de 
profundidade. Colorido e funcional, com gavetão para 
guardar os jogos. Livros incríveis com formatos 
diferenciados, sonoros, pop-ups, com texturas e 
ilustações maravilhosas. 
CENTOPEIA DAS CORES: Jogo de montar 
confeccionado em plástico rígido, formado por 5 
centopeias de cores diferentes, mais 1 dado gigante em 
corino. KIT AMIGUINHOS:Divertido e muito criativo esse 
jogo de montar despertará a criatividade, percepção 
visual e pensamento lógico das crianças, pois cada peça 
possibilita a criação de divertidos animais. Composto por 
200 peças feita em plástico colorido. KIT DE JOGOS 
PLÁSTICOS: Com 700 peças, confeccionado em 
plástico rígido com peças grandes que facilitam o encaixe 
em sua montagem no momento da brincadeira. 
Brinquedo educativo que proporciona momentos lúdicos 
enquanto ensina. Desenvolve a criatividade, habilidades 
motoras finas, percepção visual. Oferece desafios para a 
construção de formas diversas, ampliando as 
possibilidades de organização e raciocínio lógico. 
Enquanto brinca, a criança supera desafios, descobre 
novas possibilidades. 
TAPETE SENSORIAL: Tapete em corino com texturas 
diversas e fitas para fixar os brinquedos de acordo com a 
atividade a ser realizada. Dimensões: 100 x 100 cm. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

TOTAL 836.400,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de 19/10/2022 e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1 . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 836.400,00 (oitocentos e trinta e seis mil e 
quatrocentos reais). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento Integral do objeto da contrataçflo. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

12.365.0004.2-054 - Manutenção da Educação Infantil 
3.3.90.30 - Material de Consumo 
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5. CL USULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 
anexo a este Contrato. ' 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência 
anexo ao Edital. ' 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. lndenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos tu 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici 
atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poder xc e o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

3 
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15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de João Lisboa (MA) para dirimir os litigios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

João Lisboa (MA), 19 de outubro de 2022. 

TESTEMUNHAS: 

1-_______ _ 
CPF: _____ _ 

2-_______ _ 
CPF: _____ _ 
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